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GABINETE VEREADOR LEANDRO PACOTINHO

TNDICAÇÃO CMM No 127t2022 (Lp N.008)

Assunto: REFORMA NAS CALÇADAS DO CENTRO DE MENDES

Requerente: VEREADOR LEANDRO PACOTINHO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na florma regimental,
providenciado com urgência a reforma das calçadas do Centro de Mendes

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois no Centro da cidade possui

um grande fluxo de pedestres, que para se locomoverem pelas calçadas estão
sofrendo diariamente por causa dos buracos, já houve relato ate de acidente
próximo a padaria Panino, prejudicando a livre circulação da população,
principalmente das crianças, idosos e portadores de necessidades especiais. A
reforma da calçada se faz necessária e urgente, pois o objetivo principal e dar
seguraÍlça aos pedestres, evitando mais acidentes.

Sala das Sessões, em l9 de maio de2022

LEAN ACOTINHO

Vereador- PP
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